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CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI

DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

REE PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 02, DE 30 DE MAIO DE 2018

Tendo em vista a manifestação da Vereadora Shirley Elaine Gonçalves Faria 

constante na Ata da 17a Reunião Ordinária Conjunta da Comissão de Legislação, Justiça e Redação, 

Comissão de Finanças e Orçamento e Comissão de Serviços e Políticas Públicas Municipais, 

Urbanismo e Cidadania, a qual concluiu pela manutenção das emendas na forma apresentada, sem 

nenhuma alteração, DETERMINO a inclusão da Emenda Modificativa e Aditiva n° 01 e Emenda 

Modificativa n° 02 ao Projeto de Resolução n° 02, de 30 de maio de 2018, bem como do 

Requerimento n° 65/2018 e do referido projeto, na pauta da ordem do dia da 26a Sessão Ordinária a 

ser realizada no dia 20 de agosto de 2018 (segunda-feira) às 19h30, para deliberação plenária.

Publique-se e cumpra-se.

Piumhi, 17 de agosto de 2018.

V y . - P
ANTÔNIO FERNANDO GOMES

Presidente da Câmara Municipal de Piumhi
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D E C L A S ü , para os devidos fins de direito, que foi 
puhiieatlc este, no quadro de avisos ti3 Câm ara 
Municipal Cumprindo assim o que determina a Lei 
Oroá.,ica ivlunicipal no seu Artigo 72.

Data da ilisnonibilizaçàc: i ■' 0$ l\9c\VQ

Data da publicação:_ A f  J n x  / o b u ?  

__________________________irir______________—  = ---------------P-------


